
ENUNCIADOS 2015

01/2015

O  trabalho  de  crianças  e  adolescentes  em  manifestações  artísticas,  antes  da  idade 

mínima prevista na Constituição Federal, constitui uma das formas de trabalho infantil,  

seja  nas  TV’s,  teatros,  rádios,  cinemas,  publicidade,  modelos  infantis,  dublagem  ou 

qualquer outra atividade artística. A plenária aprovou por unanimidade.

02/2015

Por força do art. 8º, itens I e II, da Convenção n. 138 da Organização Internacional do 

Trabalho, admite-se, excepcionalmente, o trabalho infantil artístico, antes da idade mínima 

estabelecida,  desde que observados  os  seguintes  requisitos:  A)  Excepcionalidade;  B) 

Situações Individuais e Específicas; C) Ato de Permissão da Autoridade Competente; D) 

Fixação  das  Atividades  Artísticas  onde  poderá  ser  ativado  o  labor;  E)  Fixação  de 

condições especiais de trabalho. A plenária o aprovou por unanimidade.

03/2015

Na análise de eventual pedido de autorização judicial para trabalho infantil artístico, antes 

da  idade  mínima  prevista  na  Lei,  deverão  ser  observados  os  parâmetros  mínimos 

previstos  no  sistema  de  proteção  da  infância,  em  especial:  a)  Impossibilidade  de 

Contratação,  toda  vez  que  a  obra  artística  possa  ser  realizada,  objetivamente,  por 

maiores de 16 anos de idade; b) Prévia autorização de representantes legais de crianças 

e  adolescentes;  c)  Concessão  de  alvará  judicial  para  cada  novo  trabalho  realizado; 

d)Matrícula,  frequência e bom aproveitamento escolares,  além de reforço escolar,  em 

caso de mau desempenho. A plenária o aprovou por unanimidade.

04/2015

O roteiro do trabalho artístico não deverá conter elementos perniciosos à integridade da 

criança ou do adolescente, como sofrimento em cena, exaustiva repetição, uso violento 

da memória emotiva, exploração sexual comercial, outros trabalhos degradantes ou ainda 

constantes  da  Lista  das Piores  Formas  de  Trabalho Infantil  (Decreto  n.6481/2008;)  A 

plenária o aprovou por unanimidade.

05/2015

A autorização judicial  para trabalho infantil  artístico deverá ser certa e específica com 

relação  a  determinado  contrato  de  trabalho,  não  possuindo  conteúdo  genérico  e/ou 

indeterminado; A plenária o aprovou por unanimidade

06/2015

Nos desportos de rendimento, o alojamento de atletas é medida excepcional, admitindo-

se apenas para adolescentes maiores de 14 (catorze) anos, desde que seja formalizado 

contrato especial de aprendizagem ou contrato especial de trabalho, este a partir dos 16 

anos. Em qualquer hipótese, não deverão ser admitidos atletas com idade inferior a 14 



(quatorze)  anos  pelas  entidades  desportivas  para  o  fim  de  formação  profissional.  A 

plenária o aprovou por unanimidade.

07/2015

O alojamento de atletas, quando admitido, somente pode ser oferecido ao adolescente 

que  residir  em  localidades  diversas  dos  centros  de  treinamentos  desde  que  haja 

autorização escrita e prévia dos pais ou responsáveis legais, observando-se a vedação do 

art. 27C, VI, da Lei Pelé. Nestes casos, a entidade formadora, de modo a garantir o direito 

fundamental à convivência familiar e comunitária, deverá prever no contrato o custeio de 

visitas  regulares do adolescente  à sua família  ou vice-versa,  sendo,  ainda,  vedada a 

hospedagem em repúblicas, pensões e similares. A plenária o aprovou por unanimidade.

08/2015

Os alojamentos de atletas adolescentes deverão ser adequados à sua condição peculiar 

de  pessoa  em  desenvolvimento,  sobretudo  em  matéria  de  alimentação,  higiene, 

segurança e salubridade, na forma do art. 29, inciso IV, da Lei Pelé, observando-se os 

parâmetros mínimos estabelecidos na Norma Regulamentadora nº 24 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. A plenária o aprovou por unanimidade.

09/2015

As entidades desportivas formadoras, ao alojarem atletas adolescentes que se encontram 

distantes da residência de suas respectivas famílias,  assumem a natureza jurídica de 

entidades de atendimento de adolescentes, na forma do rol exemplificativo previsto no art.  

90, do ECA. A plenária aprovou por unanimidade.

10/2015

As  entidades  formadoras  de  prática  desportiva  exercem  atividade  eminentemente 

lucrativa, estabelecendo relação contratual de trabalho com o adolescente atleta. Essa 

relação é incompatível com o instituto da guarda que, pela sua amplitude, não pode ser 

exercida pelo próprio  contratante diante do evidente conflito  de interesses;  A plenária 

aprovou por unanimidade.

11/2015

Como entidades de atendimento a adolescentes, as entidades desportivas formadoras, 

em seus alojamentos, devem observar: a) os deveres jurídicos de cuidado, proteção e 

vigilância, decorrentes da subordinação típica do contrato de trabalho e do sistema de 

proteção da infância e da adolescência (ECA, CLT e Lei Pelé); b) os parâmetros previstos  

no  documento  “Orientações  Técnicas:  Serviços  de  Acolhimento  para  Crianças  e 

Adolescentes” (Resolução CONANDA/CNAS nº 01/2009), que traçam os requisitos para o 

regular funcionamento do serviço de acolhimento institucional  (art.  91, §1º,  alínea “e”,  

ECA),  face  à  similitude  de  condições  vivenciadas  pelos  adolescentes,  no  que  for 

compatível. A plenária o aprovou por unanimidade.

12/2015



Como  entidades  de  atendimento,  as  entidades  desportivas  formadoras  de  atletas 

adolescentes deverão ser registradas e inscrever seus programas no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), tal qual determina o art. 91, do ECA, 

além de serem fiscalizadas pelo Judiciário,  pelo Ministério Público e pelos Conselhos 

Tutelares, nos moldes do art. 95, do ECA. A plenária aprovou por unanimidade.


